
ORIENTAÇÕES PRELIMINARES PARA INGRESSO NO SACEJ 
 
1º - Acolhemos, com alegria, sempre novas e santas vocações para o processo de ingresso em nosso 

Seminário Arquidiocesano; 

 

2º - No entanto, obedecemos a alguns critérios: 

a) Se for jovem da nossa Arquidiocese, pedimos que seja indicado por um dos nossos párocos, 

com parecer favorável do Conselho de Pastoral Paroquial; 

b) Se não é jovem da nossa Arquidiocese, são indicados alguns passos prévios: 

a. O candidato deve, primeiro, ter feito um período de experiência (moradia fixa) em 

nossa Arquidiocese por um período mínimo de dois anos, engajado em uma 

pastoral paroquial, para que possa conhecer nossa dinâmica de Igreja; 

b. Enquanto vive sua experiência (por própria iniciativa e responsabilidade, 

estudando e/ou trabalhando), deve estabelecer um laço de convivência com um 

presbítero de nossa Arquidiocese – de preferência, na Comunidade Paroquial onde 

for residir e atuar –, para que este o acompanhe e depois, oportunamente, o 

apresente ao Conselho Permanente de Formação. 

c. O candidato pode – fazendo essa experiência – também estabelecer contato 

imediato com o Seminário desde o momento em que se transferir para a 

Arquidiocese de Belo Horizonte, para adequados discernimentos; 

d. Serão pedidas, concomitantemente, cartas de apresentação de presbíteros que 

estiveram diretamente relacionados com a história pregressa do candidato (da 

Comunidade Eclesial de origem e/ou formador, se for um egresso). 
 

c) Os seminaristas egressos de Dioceses, com Casas de Formação no território da Arquidiocese de 

Belo Horizonte, e outras, bem como de Congregações Religiosas, não serão admitidos ao 

processo de discernimento no âmbito do SAV/PDVE. 

a. Situam-se fora desta norma candidatos diretamente apresentados pelos respectivos 

bispos diocesanos, superiores religiosos, e seus respectivos formadores, por meio de 

cartas, contendo as justificativas da recomendação e avaliação da pessoa com histórico 

de seu processo formativo para placet/non placet do Conselho Permanente de Formação 

do SACEJ. 

d) Os candidatos ao ministério sacerdotal de Novas Comunidades reconhecidas na Arquidiocese de 

Belo Horizonte se submeterão aos procedimentos normativos do SACEJ/PDV/PDVE, 

percorrendo caminhos e exigências para todos os candidatos. 

3º - Não assumimos a responsabilidade de manutenção do candidato, nem para moradia e nem para 

estudos e/ou subsistência, durante o período prévio ao ingresso ao Seminário, devendo aquele 

providenciar meios para que possa se estabelecer em nossa Arquidiocese. 
Sendo assim, a primeira coisa que talvez o candidato deva fazer é se perguntar se existe razão, 

possibilidade e adequação para se transferir para Belo Horizonte e apostar na verificação de sua vocação 

aqui em nosso meio. 

 

4º Vamos precisar fazer a experiência de um sincero e profundo diálogo para discernir se a sua vinda para 

Belo Horizonte corresponde aos desígnios de Deus para ele. Por isso, ele deve verificar exaustivamente se 

servir à Igreja em sua Diocese e/ou Estado – que também precisam de padres – não é o mais adequado. 

 

5º Não estamos fechados, mas indicamos para todos os jovens que vêm de outras  (arqui)dioceses – 

principalmente egressos de outros seminários –, que observem e se submetam a estas orientações antes de 

pedirem para ser acolhidos em nosso Seminário. Que o Santo Espírito de Deus nos inspire e nos abençoe 

em nossos discernimentos e serviço ao caminho da verificação da vocação daqueles que são tocados pelo 

Amor misericordioso de Nosso Senhor. 
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